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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 345/2023

Dispõe sobre o expediente dos órgãos da
Administração Pública Municipal, em razão
dos jogos da Seleção Brasileira de Futebol na
Copa do Mundo Feminina de 2023, e dá outras
providências.

 
O Prefeito do Município de Jaçanã, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso da atribuição que lhe confere o art. 72, VI, da Lei
Orgânica do Município de Jaçanã/RN,
 
Considerando que a Copa do Mundo Feminina de 2023, evento
organizado pela FIFA, acontecerá entre 20 de julho e 20 de
agosto de 2023;
 
Considerando que o futebol é um esporte que concentra as
atenções da população de nosso país, tendo em vista que está
intimamente ligado à cultura nacional; e
 
Considerando a necessidade de fortalecimento do futebol
feminino, promovendo a valorização da mulher no campo do
esporte e garantindo a igualdade no tratamento da
Administração Pública em relação a ambos os gêneros,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Em caráter excepcional, nos dias dos jogos da Seleção
Brasileira de Futebol na Copa do Mundo Feminina de 2023, o
expediente das repartições públicas municipais, no âmbito do
Poder Executivo, será facultativo no turno da competição
esportiva.
 
Art. 2ºO disposto no artigo anterior não se aplica aos setores
da administração pública municipal que, por sua natureza,
exijam plantão permanente, bem como aos setores que não
podem sofrer interrupção de continuidade no fornecimento dos
serviços essenciais à população.
 
Art. 3ºEste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Jaçanã/RN, 21 de julho de 2023.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN
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